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Autoria: Vereadora Professora Vivian Repessold

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA,
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 
96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 12 Fica assegurada a prioridade de vacinação de todos os 
trabalhadores da Educação das redes pública e privada no Plano 
Municipal de Vacinação contra a COVID-19.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento desta Lei, entende-se 
por trabalhadores da Educação os docentes, supervisores, orientadores, 
cuidadores de alunos, zeladores, porteiros, merendeiras, técnicos 
administrativos, auxiliares de serviços gerais e outros profissionais que 
comprovadamente desempenham suas atividades em instituições de 
ensino na cidade de Vilhena.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal 
Vilhena (RO), 14 de maio de 2021.
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